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Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
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Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 24/03/2016 
Valor da causa: R$ 40.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: FABIANE MORAES DA SILVA 
ADVOGADO: Vicemar Viana Barbosa Junior 
ADVOGADO: JORGE LUIZ DA SILVA 
RECLAMADO: NOVA ALIANCA REFEICOES LTDA - ME 
RECLAMADO: THIAGO DA SILVA LEITE 
RECLAMADO: ALINE SIPRIANO PEREIRA ALVES PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

 ATOrd 0100458-87.2016.5.01.0203
RECLAMANTE: FABIANE MORAES DA SILVA
RECLAMADO: NOVA ALIANCA REFEICOES LTDA - ME, THIAGO DA SILVA 
LEITE, ALINE SIPRIANO PEREIRA ALVES

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência as partes das penhoras havidas (ids. 072d5d8 e
1bafa62), sendo os executados por edital, para efeito do disposto no art. 884 da CLT.

Silentes, designe-se .leilão

Nomeio como leiloeiro o Sr. Paulo Botelho.

Deverá constar expressamente do edital o lance mínimo de 50%,
parâmetro que ora fixo, em atenção aos princípios da proporcionalidade e
razoabilidade.

Intimem-se as partes e o leiloeiro.

AV

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de novembro de 2021.

ADRIANA MAIA DE LIMA
Juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ADRIANA MAIA DE LIMA - Juntado em: 29/11/2021 12:46:43 - 431de9b
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21112911291282500000143831049?instancia=1
Número do processo: 0100458-87.2016.5.01.0203
Número do documento: 21112911291282500000143831049
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0100458-87.2016.5.01.0203

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 24/03/2016 
Valor da causa: R$ 40.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: FABIANE MORAES DA SILVA 
ADVOGADO: Vicemar Viana Barbosa Junior 
ADVOGADO: JORGE LUIZ DA SILVA 
RECLAMADO: NOVA ALIANCA REFEICOES LTDA - ME 
RECLAMADO: THIAGO DA SILVA LEITE 
RECLAMADO: ALINE SIPRIANO PEREIRA ALVES PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE CAXIAS
ATOrd 0100458-87.2016.5.01.0203
RECLAMANTE: FABIANE MORAES DA SILVA
RECLAMADO: NOVA ALIANCA REFEICOES LTDA - ME E OUTROS (3)

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  - PJe

 DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: NOVA ALIANCA REFEICOES LTDA - ME

RUA AURINO SANTOS , S/N, LT 1026 - QD 41 , SARACURUNA, DUQUE DE CAXIAS/RJ - 

CEP: 25213-310

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MEIRELES MELONIO da 3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias,

no uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído

que, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, PROCEDA A

 de tantos bens do(s) executado(s) PENHORA E AVALIAÇÃO  NOVA ALIANCA REFEICOES

 quanto bastem à garantia da execução do(s) valor(es)LTDA - ME - CNPJ: 10.648.610/0001-50 

abaixo indicado(s), devendo a penhora recair sobre o imóvel no endereço em epígrafe, de

propriedade da executada, registrado sob a matrícula 15.306 do 1º Ofício de Justiça de Duque

de Caxias, cuja certidão de Ônus Reais  se encontra sob o Id. b492319, A QUAL  DEVERÁ

SEGUIR EM ANEXO.

Total: R$ 21.083,98

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a

dar cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos

d o m i n g o s  e  f e r i a d o s .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e

assinado pelo usuario.nome abaixo (art. 250, VI, CPC)

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de agosto de 2020.

 

PRISCILA FERREIRA SOUSA DA ROCHA

AssessorAssinado eletronicamente por: PRISCILA FERREIRA SOUSA DA ROCHA - Juntado em: 28/08/2020 11:09:35 - 3ad01f6
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20082811093204500000118038519?instancia=1
Número do processo: 0100458-87.2016.5.01.0203
Número do documento: 20082811093204500000118038519
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE CAXIAS
ATOrd 0100458-87.2016.5.01.0203
RECLAMANTE: FABIANE MORAES DA SILVA
RECLAMADO: NOVA ALIANCA REFEICOES LTDA - ME E OUTROS (3)

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  - PJe

 DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: NOVA ALIANCA REFEICOES LTDA - ME

RUA SÁ CARVALHO - LT 1043 - QD41, SARACURUNA, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP: 25213-

300

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MEIRELES MELONIO da 3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias,

no uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído

que, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, PROCEDA A

 de tantos bens do(s) executado(s) PENHORA E AVALIAÇÃO NOVA ALIANCA REFEICOES

 quanto bastem à garantia da execução do(s) valor(es)LTDA - ME - CNPJ: 10.648.610/0001-50 

abaixo indicado(s), devendo a penhora recair sobre o imóvel no endereço em epígrafe, de

propriedade da executada, registrado sob a matrícula 15.307 do 1º Ofício de Justiça de Duque

de Caxias, cuja certidão de Ônus Reais  se encontra sob o Id. 08c5b47, A QUAL  DEVERÁ

SEGUIR EM ANEXO.

Total: R$ 21.083,98

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a

dar cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos

d o m i n g o s  e  f e r i a d o s .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e

assinado pelo usuario.nome abaixo (art. 250, VI, CPC)

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de agosto de 2020.

 

PRISCILA FERREIRA SOUSA DA ROCHA

AssessorAssinado eletronicamente por: PRISCILA FERREIRA SOUSA DA ROCHA - Juntado em: 28/08/2020 11:09:35 - 678c6c3
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20082811093214200000118038520?instancia=1
Número do processo: 0100458-87.2016.5.01.0203
Número do documento: 20082811093214200000118038520
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 ATOrd 0100458-87.2016.5.01.0203
RECLAMANTE: FABIANE MORAES DA SILVA 
RECLAMADO: NOVA ALIANCA REFEICOES LTDA - ME E OUTROS (3)

ID do mandado: {VAL $idMandado} 
Destinatário: {VAL $nomeDestinatarioMandado} 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 3ad01f6

Destinatário: NOVA ALIANCA REFEICOES LTDA - ME

Certifico e dou fé que me dirigi à Rua Aurino Santos (atual Rua Otacílio
Câmara), 1026, no dia 03/09/2021 e, em sendo aí, PROCEDI À PENHORA E AVALIAÇÃO
do imóvel indicado no mandado (mat. 15.306), conforme Auto de Penhora anexo.

Certifico que o imóvel está desocupado, conforme informação prestada
pelo Sr. Antônio Carlos dos Santos (vizinho residente no imóvel nº 1025), o qual
afirmou que toma conta do mesmo e a quem eu informei a respeito da diligência,
deixando informalmente cópia do mandado para que comunicasse aos interessados,
caso fosse possível.

  Certifico que, apesar de constar no RGI que o imóvel corresponde
apenas a um terreno, foi construído no mesmo um imóvel tipo escritório, de dois
andares, aos fundos, o qual calculei, através de imagem do aplicativo Google Earth, que
teria aproximadamente 60m² cada andar, totalizando 120m² de área construída
(constatei pela imagem que a construção corresponde aproximadamente a 1/6 do
imóvel, ou seja, ocupa 5m da frente aos fundos x 12m de largura).

Assinado eletronicamente por: AMANDA MARCELINO OLIVEIRA - Juntado em: 23/09/2021 16:58:49 - 9e9ee70
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1.  

2.  

Certifico, ainda, que entrei em contato com a imobiliária Panno por
telefone, tendo obtido a orientação de que o metro quadrado de um terreno na região
equivale atualmente a R$ 500,00 (quinhentos reais), e que o metro quadrado de um
galpão mais simples equivaleria a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). Como constatei
que o escritório está em bom estado de conservação, atribuí o valor de R$ 1.500,00 (mil
e quinhentos reais) pelo metro quadrado, atribuindo ao imóvel o valor total de R$
330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), calculados da seguinte forma: 

área construída de 120m² multiplicada pelo metro quadrado de R$ 1.500,00 =
180.000,00 (cento e oitenta mil reais) +
restante do terreno: 300m² multiplicado por R$ 500,00 = 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais).

Informo que junto com a presente certidão fotografia do imóvel.

Diante do exposto, devolvo o mandado para apreciação, permanecendo
à disposição para ulteriores determinações.

Duque de Caxias, 23 de setembro de 2021

 

AMANDA MARCELINO OLIVEIRA

Oficial de Justiça Avaliador Federal

Assinado eletronicamente por: AMANDA MARCELINO OLIVEIRA - Juntado em: 23/09/2021 16:58:49 - 9e9ee70
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21092316551707600000139877085?instancia=1
Número do processo: 0100458-87.2016.5.01.0203
Número do documento: 21092316551707600000139877085
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho   

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

DUQUE DE CAXIAS – RJ 

 

 

 

3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias 

Processo nº 0100458-87.2016.5.01.0203 

 

 

AUTO  DE  PENHORA  E  AVALIAÇÃO  DE  IMÓVEL 

 

 

 Aos 03 dias do mês de setembro do ano de 2021, eu, OFICIAL DE JUSTIÇA 

AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado id 3ad01f6, passado 

a favor de Fabiane Moraes da Silva contra Nova Aliança Refeições Ltda - ME, 

para pagamento da importância atualizável de R$ 21.083,98 (vinte e um mil e 

oitenta e três reais e noventa e oito centavos), depois de preenchidas as 

formalidades legais, procedi à penhora e avaliação do imóvel abaixo descrito: 

 

Descrição Oficial: “Lote de terreno º 1026 da quadra nº 41, da Rua Aurino Santos, 

situado na Vila Maria Helena, 2º Distrito deste Município, dentro do perímetro 

urbano, medindo 12,00m de frente e fundos, 30,00m de extensão da frente aos 

fundos em ambos os lados, com a área de 360,00ms² (...)”. 

 

Matrícula nº: 15.306 do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição (2º Distrito) de 

Duque de Caxias.                          

 

Ocupação Atual: aparentemente desocupado 

 

Endereço Atual: Rua Otacílio Câmara, 1026 (vide R.03) 

 

Estado do imóvel: no terreno foi construído um escritório de dois andares, 

aparentemente com 120m², havendo, ainda, uma cobertura para estacionamento 

de veiculo e espécie de guarita/portaria na entrada. Terreno pavimentado, murado 

e com portão. 

 

Avaliação: R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) 

 

Critério utilizado para a avaliação: pesquisas em sites especializados e contato 

com imobiliária local. 

 

. 

 

Amanda Marcelino Oliveira 

Oficial de Justiça 

Mat. 141259 

 

Assinado eletronicamente por: AMANDA MARCELINO OLIVEIRA - Juntado em: 23/09/2021 16:58:49 - 072d5d8
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21092316582114800000139877576?instancia=1
Número do processo: 0100458-87.2016.5.01.0203
Número do documento: 21092316582114800000139877576
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 ATOrd 0100458-87.2016.5.01.0203
RECLAMANTE: FABIANE MORAES DA SILVA 
RECLAMADO: NOVA ALIANCA REFEICOES LTDA - ME E OUTROS (3)

ID do mandado: {VAL $idMandado} 
Destinatário: {VAL $nomeDestinatarioMandado} 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 678c6c3

Destinatário: NOVA ALIANCA REFEICOES LTDA - ME

Certifico e dou fé que me dirigi à Rua Batista de Lacerda (antiga Rua Sá
Carvalho), 425, no dia 03/09/2021 e, em sendo aí, PROCEDI À PENHORA E AVALIAÇÃO
do imóvel indicado no mandado (mat. 15.307), conforme Auto de Penhora anexo.

Certifico que o imóvel está desocupado, conforme informação prestada
pelo Sr. Antônio Carlos dos Santos (vizinho residente no imóvel nº 1025 da Rua Otacílio
Câmara), o qual afirmou que toma conta do mesmo e a quem eu informei a respeito da
diligência, deixando informalmente cópia do mandado para que comunicasse aos
interessados, caso fosse possível.

 Certifico que entrei em contato com a imobiliária Panno por telefone,
tendo obtido a orientação de que o metro quadrado de um galpão mais simples
equivale atualmente na região a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), valor que atribuí ao
metro quadrado do imóvel por não ser possível ver seu interior.

Assim, considerando que, conforme consta no RGI, o imóvel
corresponde a um galpão de 308m², atribuí ao imóvel o valor de R$ 370.000,00
(trezentos e setenta mil reais). 

Assinado eletronicamente por: AMANDA MARCELINO OLIVEIRA - Juntado em: 23/09/2021 19:49:45 - 99e7865
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Informo que junto com a presente certidão fotografia do imóvel.

Diante do exposto, devolvo o mandado para apreciação, permanecendo
à disposição para ulteriores determinações.

Duque de Caxias, 23 de setembro de 2021

 

AMANDA MARCELINO OLIVEIRA

Oficial de Justiça Avaliador Federal

Assinado eletronicamente por: AMANDA MARCELINO OLIVEIRA - Juntado em: 23/09/2021 19:49:45 - 99e7865
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21092319485021600000139892184?instancia=1
Número do processo: 0100458-87.2016.5.01.0203
Número do documento: 21092319485021600000139892184
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho   
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

DUQUE DE CAXIAS – RJ 

 

 

 
3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias 
Processo nº 0100458-87.2016.5.01.0203 
 
 

AUTO  DE  PENHORA  E  AVALIAÇÃO  DE  IMÓVEL 

 
 
 Aos 03 dias do mês de setembro do ano de 2021, eu, OFICIAL DE JUSTIÇA 
AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado id 3ad01f6, passado 
a favor de Fabiane Moraes da Silva contra Nova Aliança Refeições Ltda - ME, 
para pagamento da importância atualizável de R$ 21.083,98 (vinte e um mil e 
oitenta e três reais e noventa e oito centavos), depois de preenchidas as 
formalidades legais, procedi à penhora e avaliação do imóvel abaixo descrito: 
 

Descrição Oficial: “Lote de terreno º 1.043 da quadra nº 41, da Rua Sá Carvalho, 

situado na Vila Maria Helena, 2º Distrito deste Município, dentro do perímetro 
urbano, medindo 12,00m de frente e fundos, por 30,00m de extensão em ambos os 
lados, com a área de 360,00ms² (...)”. 
 
Matrícula nº: 15.307 do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição (2º Distrito) de 
Duque de Caxias.                          
 
Ocupação Atual: aparentemente desocupado 

 
Endereço Atual: Rua Batista de Lacerda, 425 (vide Av.2) 

 
Estado do imóvel: conforme Av.2 do RGI, foi construído no terreno um galpão de 

308,00m², não sendo possível constatar seu estado atual, pois não há possibilidade 
de visualizar seu interior.  
 
Avaliação: R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais) 

 
Critério utilizado para a avaliação: pesquisas em sites especializados e contato 

com imobiliária local. 
 
. 
 

Amanda Marcelino Oliveira 
Oficial de Justiça 

Mat. 141259 
 

Assinado eletronicamente por: AMANDA MARCELINO OLIVEIRA - Juntado em: 23/09/2021 19:49:45 - 1bafa62
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21092319493093800000139892235?instancia=1
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Número do documento: 21092319493093800000139892235

Fls.: 10



Assinado eletronicamente por: AMANDA MARCELINO OLIVEIRA - Juntado em: 23/09/2021 19:49:45 - a9b2fde
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21092319493684100000139892243?instancia=1
Número do processo: 0100458-87.2016.5.01.0203
Número do documento: 21092319493684100000139892243

Fls.: 11



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
3ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

 ATOrd 0100458-87.2016.5.01.0203
RECLAMANTE: FABIANE MORAES DA SILVA
RECLAMADO: NOVA ALIANCA REFEICOES LTDA - ME, THIAGO DA SILVA 
LEITE, ALINE SIPRIANO PEREIRA ALVES

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência as partes das penhoras havidas (ids. 072d5d8 e
1bafa62), sendo os executados por edital, para efeito do disposto no art. 884 da CLT.

Silentes, designe-se .leilão

Nomeio como leiloeiro o Sr. Paulo Botelho.

Deverá constar expressamente do edital o lance mínimo de 50%,
parâmetro que ora fixo, em atenção aos princípios da proporcionalidade e
razoabilidade.

Intimem-se as partes e o leiloeiro.

AV

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de novembro de 2021.

ADRIANA MAIA DE LIMA
Juíza do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ADRIANA MAIA DE LIMA - Juntado em: 29/11/2021 12:46:43 - 431de9b
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21112911291282500000143831049?instancia=1
Número do processo: 0100458-87.2016.5.01.0203
Número do documento: 21112911291282500000143831049
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